
INDICAÇÃO Nº 
1077
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Ilustríssimo Senhor Governador, José Serra que determine as providências necessárias, visando a execução de obras de melhorias na Estrada Vicinal Engenheiro Benedito Silva (Estrada Velha de Itapevi), do nº 450 ao 8.000, a partir do trecho do município de Jandira.
JUSTIFICATIVA

A Estrada vicinal “Engenheiro Benedito Silva” (Estrada Velha de Itapevi) tem extraordinária importância para as cidades de Barueri, Jandira e Itapevi, pois interliga esses três municípios da Região Oeste da Capital.

É de urgente necessidade a construção de acostamento nos dois sentidos da referida Estrada,  bem como  outras obras que reduzam o intenso  trânsito no local, pois têm ocorrido inúmeros acidentes nessa importante região do Estado de São Paulo, inclusive com um grande número de vítimas fatais.

Acreditando ter apresentado argumentos que demonstram a necessidade, a conveniência, a oportunidade e a relevância da providência indicada, aguardaremos manifestação favorável de Vossa Senhoria.

Sala das Sessões, em

Deputado Gil Arantes - DEM
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